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DESPACHO 620/2020/GCI/RRO 

Trata-se  de  aposentadoria  voluntária  por  tempo de  contribuição,  em que 

figura como interessada a Senhora Guionora Silvania Viegas.

A SECEX de Previdência analisou a documentação encaminhada e apontou 

a  irregularidade  LB15,  de  natureza  grave. Dessa  forma,  sugeriu  para  que  o  Gestor 

encaminhe a certidão original de tempo de contribuição de outros órgãos previdenciários, 

inclusive do Regime Geral de Previdência Social (INSS) ou do Instituto de Previdência do 

Estado  de  Mato  Grosso  (IPEMAT),  que  comprove  o  tempo  averbado,  referente  aos 

períodos de 18/2/1991 a 28/2/1992, de 9/3/1992 a 21/12/1992, de 21/2/1994 a 15/1/1995, 

de 20/2/1995 a 15/1/1997, e de 3/3/1997 a 31/12/1997.

O Gestor foi  notificado para apresentar manifestação,  por meio do Ofício 

147/2019/GCIJJM.  Sendo  que  até  a  presente  data  não  enviou  a  documentação 

necessária para sanar a irregularidade.

Assim, NOTIFIQUE-SE o Gestor do Mato Grosso Previdência, Senhor Elliton 

Oliveira de Souza, para que apresente no prazo de quinze dias, manifestação acerca da 

irregularidade apontada no Relatório Técnico Preliminar (Documento Digital 21195/2019), 

encaminhado-lhe cópia.

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IYXG5



Outrossim, informo ainda que, nos termos do artigo 263 do RITCE-MT,  os 

prazos serão computados somente em dias úteis.

Após, encaminhem-se à Gerência de Controle de Processos Diligenciados 

para o aguardo da defesa ou a certificação do decurso do prazo.

Cuiabá, 9 de novembro de 2020.

(assinatura digital)
Volmar Bucco Júnior

Chefe de Gabinete
Gabinete do Conselheiro Interino Ronaldo Ribeiro

(Portaria 19/2020, DOC 1.852, de 28/02/2020)
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